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Objeto: Execução de obras remanejamento de adutora de água na Avenida Comendador 

Gumercindo Barranqueiros, no município de Jundiaí-SP. 

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro às 09:30 horas, na Sede da DAE S/A - Água 
e Esgoto, situada na Avenida Alexandre Ludke, nº 1500, em Jundiaí, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitações, nomeada através da Portaria DAE nº 007 de 25 de janeiro de 2024.  

Após a seção de abertura do envelope de habilitação da licitante PARÂMETRO SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA que ocorreu em 02/07/2024 (ata de fls. 478) a Comissão solicitou à referida 
empresa que apresentasse confirmação de manutenção de sua proposta, bem com sua exequibilidade 
(notificação de fls. 485 a 487) e em sua resposta, de fls. 488, a licitante afirmou que não manterá a 
proposta e se absteve de enviar a planilha Detalhada de Composição dos Preços Unitários.  

Assim, em virtude de não ter sido possível concluir a sua classificação definitiva, a Comissão decidiu 
DESCLASSIFICAR a licitante PARÂMETRO e por conseguinte, objetivando a continuidade deste 
certame, ficam todas as licitantes convidadas para o prosseguimento da licitação, em sessão pública 
agendada para o dia 22/07/2024 às 14:00, na sede da DAE S/A - Água e Esgoto, quando fará a abertura 

do Envelope de Habilitação da licitante AFZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, 3ª colocada.   

Informamos que, após abertura do referido envelope de habilitação, suas folhas serão vistas e 
rubricadas por todos, sendo a sessão encerrada, com toda a documentação encaminhada para análise. 
Após, a Comissão emitirá nova Ata ou comunicado quanto a continuidade da licitação. Ficam os autos 
do processo com vistas franqueadas aos interessados. Nada mais havendo a tratar, eu, Rosana Natucci 
Russo, Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

Comissão de Licitações:  

Rosana Natucci Russo Presidente  

Anderson de Oliveira Faria Membro  

Marcel Ricardo de Brito Suplente  

 


